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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


[bookmark: _GoBack]CONSTRUÇÃO DE GARAGEM PARA AMBULÂNCIA EM TODOS OS POSTOS DE SAÚDE DO TODO O MUNICIPIO.


Excelentíssimo Presidente,

Apresentamos a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia para o Ilustre Alfeu Mussolino – Secretário Municipal de Saúde.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 03 de maio de 2021.

JUSTIFICATIVA

As garagens servirão de abrigo e proteção para as ambulâncias diuturnamente contra os raios solares quanto serenos, como também chuvas e intempéries, evitando desgaste prematuro do patrimônio público, sendo estes de valores inestimáveis em virtude de suas importâncias para os munícipes quanto para o desenvolvimento dos trabalhos dos profissionais da área de saúde, necessitando de garagens específicas para a não deterioração de suas funilarias, bem como para manter os remédios de primeiros socorros e os aparelhos nelas instalados protegidos das altas temperaturas.

As garagens deverão ser elos de ligação entre os prédios dos postos de saúde e os veículos, facilitando o translado de pacientes transportados em maca, não os expondo a raios solares e chuva. 

Face ao exposto, em virtude da importância desta, solicito deferimento da presente indicação, para que seja esta encaminhada ao Executivo com o apelo desta Casa de Leis para efetivação do que se propõe.


Isamara Eva da Maia Ramos
Vereadora
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